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PARECER TÉCNICO DE INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADES COMPATÍVEIS
Referência: Norma de Procedimento SRH Nº 058 | Decreto nº 6266-R/2025


Processo 202X-XXXXXX

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR E LOTAÇÃO
	Nome Completo:
	[NOME DO SERVIDOR]

	Número Funcional:
	[NÚMERO FUNCIONAL]

	Cargo Efetivo:
	[NOME DO CARGO]

	Escolaridade Exigida do Cargo:
	[GRAU DE INSTRUÇÃO]

	Carga Horária
	[CARGA HORÁRIA DO CARGO]

	Órgão de Lotação Atual:
	[NOME DO ÓRGÃO]



2. DADOS DA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL
	Número da GIM:
	[NÚMERO DA GUIA DE INSPEÇÃO MÉDICA]

	Data da Emissão:
	[DATA DD/MM/AAAA]

	Vedações/Restrições Médicas:
	[LISTAR AS LIMITAÇÕES FÍSICAS OU MENTAIS EXPRESSAS NO LAUDO]

(Ex: Não levantar peso acima de X kg; vedado atendimento direto ao público agressivo; vedada ortostase prolongada, etc.)



3. ANÁLISE TÉCNICA
Em atendimento ao disposto no Decreto nº 6266-R/2025 e na Norma de Procedimento SRH Nº 058, esta unidade de Recursos Humanos realizou o levantamento das atribuições disponíveis nas diversas unidades administrativas que compõem este Órgão/Secretaria.
A análise considerou:
1. As competências legais do cargo efetivo do servidor (nível de escolaridade e complexidade);
2. As restrições impostas pela perícia médica;
3. A estrutura organizacional e as demandas operacionais vigentes.
Após verificação junto às chefias imediatas e análise do quadro funcional, constatou-se a INVIABILIDADE TÉCNICA de alocação do servidor nesta pasta, visto que:
[bookmark: _Hlk217396013]( ) Todas as atribuições disponíveis na unidade exigem esforços físicos, mentais ou condições ambientais expressamente vedadas pelo laudo médico.
[bookmark: _Hlk217395951]( ) As atribuições disponíveis são vinculadas a cargos cujos requisitos de ingresso e nível de escolaridade são incompatíveis com os requisitos de ingresso e nível de escolaridade do cargo efetivo do servidor.
[bookmark: _Hlk217396000]( ) O servidor não possui a habilitação e o nível de escolaridade exigido para as atribuições disponíveis.

Detalhamento da Incompatibilidade: 
[Descreva brevemente o cenário]

4. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO
Diante do exposto, e esgotadas as possibilidades de adequação funcional no âmbito da [NOME DA SECRETARIA/ÓRGÃO], este parecer conclui pela:
INEXISTÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES E/OU VAGAS COMPATÍVEIS com as restrições laborais apresentadas pelo servidor(a) nesta estrutura organizacional.
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